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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 003/2023

 
Pelo presente instrumento, de um lado a CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE COTIPORÃ, Estado do Rio Grande do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Bento Gonçalves, nº 44, centro, nesta cidade, inscrito no Cadastro de Contribuintes do Ministério da Fazenda sob nº 34.771.787/0001-07, neste ato representado por seu Presidente Senhor Renan Lunardi, brasileiro, solteiro,  portador da Identidade Civil nº 5104126395, expedida pela SJS/RS, inscrito no CPF/MF sob nº 018.617.540-00, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro a empresa PROMEDSEG SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda sob nº 34.376.358/0001-35, com sede na Avenida Pinheiro Machado, n°445, sala 01, centro Veranópolis(RS), CEP nº 95.330-000, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por a senhora Maquelem Calza, brasileira, solteira, empresária, portadora da Identidade nº6090449189, expedida pela SJS/RS, inscrito no CPF/MF sob nº834.641.310-68,  resolvem firmar o presente Contrato que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

O Presente CONTRATO tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado descrito abaixo, regendo-se pela Lei Federal nº 14.133/2021, no artigo 75, inciso II, Protocolo Administrativo nº 441/2023 e Dispensa de Licitação nº 002/2023.

DO OBJETO
Cláusula Primeira:
1.1. O objeto do presente Contrato visa a contratação de empresa especializada com a finalidade de elaboração DE PCMSO, LTCAT, PGR,
LAUDOS PARICIAIS DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE, PPP sempre que solicitado e envios de INFORMAÇÕES DE SST AO E-SOCIAL, junto a Câmara Municipal de Vereadores. Justifica-se a necessidade da contratação devido a norma regulamentadora do ministério do trabalho descrita no documento de formalização de demanda, em conformidade aos aspectos a seguir descritos:

	ITEM
	QUANT.
	DESCRIÇÃO
	VALOR UNITÁRIO R$
	
VALOR R$

	1
	1
	PGR- PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 
	345,00
	345,00

	2
	1
	PCMSO- PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL
	345,00
	345,00

	3
	1
	LTCAT- LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DE TRABALHO
	245,00
	245,00

	4
	1
	LAUDO PERICIAL DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE 
	245,00
	245,00

	5
	Até 10
	PPP PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO 
	85,00
	ATÉ 850,00

	6
	Até 10
	GERAÇÃO E ENVIO DE INFORMAÇÕES DE SST AO E-SOCIAL
	9,45
	ATÉ 94,50

	VALOR TOTAL DE ATÉ:R$ 2.124,50




DO PREÇO E DO PAGAMENTO
Cláusula Segunda:
[bookmark: _Hlk74296591]a) O valor total do presente ajuste é de R$2.124,50 (dois mil cento e vinte quatro reais e cinquenta centavos), sendo R$345,00 (trezentos e quarenta e cinco reais) PGR, R$345,00 (trezentos e quarenta e cinco) PCMSO, R$245,00(duzentos e quarenta e cinco) LTCAT e R$245,00 (duzentos e quarenta e cinco) laudo pericial de insalubridade e periculosidade, até  R$850,00 (oitocentos e cinquenta reais) PPP e até R$94,50 (noventa e quatro reais e cinquenta centavos) da geração e envio de informações de SST ao e-social.
b) Nos preços propostos deverão estar incluídas todas as despesas de custos diretos e/ou indiretos, tais como: transporte, alimentação, serviços, funcionários, encargos salariais, trabalhistas, sociais, providenciais, comerciais e fiscais;
c) Deverá ser apresentada duas notas fiscais, uma nota fiscal para o pagamento do PCMSO (Programa de Controle Médico da Saúde Ocupacional e uma nota fiscal referente a elaboração de PGR (Programa de Gerenciamento Previdenciário), LTCAT (Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho) e PPP (Perfil Profissiográfico Profissional);
d) A Nota Fiscal deverá obrigatoriamente conter em local de fácil visualização, a indicação da Dispensa de Licitação nº 002/2023, Nº do Empenho e o Nº do Contrato, a fim de se acelerar a liberação do documento fiscal para pagamento;
e) Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da lei que regula a matéria.
f) Conforme instrução normativa NFB n° 2043, de 12 de agosto de 2021 e Ordem de Serviço n° 01/2022, do Município de Cotiporã, a nota fiscal deverá ser emitida e entregue ao setor responsável pela solicitação até o dia 25 de cada mês. 







DO PRAZO PARA EXECUÇÃO

Cláusula Terceira:
a) A entrega do objeto PCMSO descrito na Clausula Primeira deverá ser feita em até 30 (trinta) dias a contar de 29/06/2023 após a assinatura do presente contrato;
b) O prazo para a entrega dos demais laudos será de até 60 (sessenta) dias a contar da assinatura do presente instrumento.
c) Os envios do e-social devem ser feitos conforme a necessidade a partir da assinatura do contrato.
Parágrafo Primeiro: Qualquer prorrogação de prazo, que porventura, venha a ocorrer para a execução, objeto do presente instrumento, deverá ser precedida de notificação justificativa, por escrito, a ser emitida pela CONTRATADA, até o prazo máximo de 08 (oito) dias antes do termino deste contrato, facultando ao CONTRATANTE tomar as medidas que se tornarem necessárias objetivando evitar possíveis prejuízos.

DA VIGÊNCIA
Cláusula Quarta:
Este Contrato terá a vigência de 12 (doze) meses a contar de 29/06/2023, podendo ser renovado nos termos da legislação, sob cuja renovação poderá, a título de reajuste após 12 meses de serviço prestado, o índice acumulado da variação do INCP/IBGE, devendo a renovação ser objeto de termo aditivo especifico.


DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
Cláusula Quinta:
1 – Dos Direitos:
Constituirá direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas; e da CONTRATADA, perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.
2 – Das obrigações: 
O CONTRATANTE obriga-se a:
2.1 - Efetuar o pagamento dos valores ajustados segundo forma estabelecida neste.
2.2 - Dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do Contrato.
Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar serviços na forma ajustada;
b) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações sociais e trabalhistas, entre a CONTRATADA a seus empregados;
c) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação;
d) Apresentar durante a execução do Contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais, bem como Certidões Negativas de Regularidade com INSS e FGTS;
e) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da execução do presente Contrato;
f) Juntamente com os laudos deverá apresentar ART (anotação de responsabilidade técnica) quitada;
g) Se durante o período da contratação, ocorrer a substituição de profissionais, a empresa deverá comunicar e apresentar a documentação de qualificação técnica do novo profissional.


DAS INFRAÇÕES, PENALIDADES E MULTAS.

Cláusula Sexta:
A CONTRATADA, sujeita-se às seguintes penalidades;
a) Advertência por escrito sempre que verificadas pequenas irregularidades, para as quais a CONTRATADA tenha concorrido.
b) Sem prejuízos das outras cominações, multas sob o total atualizado do Contrato.
b.1) De 3% (três por cento) pelo descumprimento de Cláusula Contratual ou norma de legislação pertinente.
b.2) De 5% (cinco por cento) nos casos de inexecução total ou parcial dos fornecimentos, inexecução imperfeita ou em desacordo com as especificações, mora ou negligência dos materiais previstos no objeto deste contrato.
c) Suspensão do direito de licitar, num prazo de até 02 (dois) anos, dependendo da gravidade da falta.
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar nos casos de faltas graves.
e) Na aplicação destas penalidades serão admitidos os recursos previstos em Lei
f) As penalidades acima poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, a critério do CONTRATANTE, admitida sua reiteração.

DA RESCISÃO E SEUS EFEITOS
Cláusula Sétima:
O presente Contrato poderá ser rescindido:
a) Por ato unilateral da Administração nos casos do art.138, inciso I.
b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzindo a termo no processo de Licitação, desde que haja conveniência para a Administração, conforme art.138, inciso II.
c) Liquidação judicial ou extrajudicial, concordata ou falência da CONTRATADA.








c.1) A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos, perdas e danos que a este vier a causar, em decorrência da rescisão deste Contrato por inadimplente de suas obrigações.
c.2) Uma vez rescindido o presente Contrato, e desde que ressarcido de todos os prejuízos, o CONTRATANTE poderá efetuar à CONTRATADA o pagamento dos serviços prestados corretamente.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Cláusula Oitava:
As despesas decorrentes deste Contrato correm por conta da seguinte dotação orçamentária:
01.01	CÂMARA MUNICIPAL DOS VEREADORES
01.131.0110.2001                                         Manutenção das atividades do poder legislativo
3.3.3.90.39.00.00.00.00	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (Livre) 220

DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO
Cláusula Nona:
A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão Administrativa, previstos no Art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 1° de abril de 2021.

DA FISCALIZAÇÃO
Cláusula Décima:
a) A fiscalização da execução do presente Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo presidente da câmara dos vereadores senhor Renan Lunardi, procedendo ao registro das ocorrências, adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento;
b) A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui e nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos;
c) quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto deste instrumento deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem qualquer ônus para a Administração.


DO FORO
Cláusula Décima Primeira:
O Foro competente para dirimir eventual controvérsia oriunda do presente instrumento contratual é o da Comarca de Veranópolis/RS, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. Estando assim certos e ajustados, firmam o presente instrumento particular exarado em duas vias de igual teor e forma, composto por 03 (três) laudas, assinados pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo nominadas, com o visto da Procuradoria Jurídica do Município, para que seja bom, firme, valioso e surta seus efeitos legais.

Cotiporã (RS), 14 de junho de 2023





 
CONTRATANTE – CÂMARA DE COTIPORÃ 	                                     CONTRATADA-Promedseg Seg. E Med. Do Trabalho LTDA
Rena Lunardi 				                                                                                   Maquelem Calza
Presidente da câmara 				                                                                                         Sócia
	



Testemunhas:




Dener Zanella	        Ivaldino Antônio Frizon	             Emanuel Breda
CPF/MF nº: 023.201.750-67                            CPF/MF nº: 457.721.340-00                         	                Assessor Jurídico OAB/RS 116.612
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